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O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.valentimgentil.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos
 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

 

DECRETO Nº 3.238, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 

 

 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, II, da Lei Municipal nº 2.153, de 
22/11/2016; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2017, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

89 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

    TOTAL GERAL 10.000,00 

 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação parcial das 

seguintes dotações do orçamento do exercício em curso: 
 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

91 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -10.000,00 

    TOTAL GERAL -10.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Valentim Gentil, 20 de março de 2017 

 
 

 
Adilson Jesus Perez Segura 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 
24/03/2017. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Portarias

PORTARIA Nº 3.659, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre o pagamento de 
gratificação para atendimento de 
despesas pessoais de alimentação 
a ocupante do cargo de Motorista, 
responsável por condução de veículo 
municipal destino ao transporte de 
alunos e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e nos termos do disposto 
na Lei Municipal nº 2.089, de 4 de fevereiro de 2015, pela 
presente portaria,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Fica concedido ao servidor SEBASTIÃO 
FERREIRA DOURADO, RG nº 12.342.409, ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA, designado como 
responsável por condução de veículos municipais 
destinados ao transporte de alunos para atividades 
didático-pedagógicas, esportivas e/ou eventos escolares 
para fora do território municipal, gratificação para 
atendimento de despesas pessoais de alimentação.

§ 1º -	 A gratificação de que trata o “caput” deste 
artigo é fixada em R$ 500,00 [quinhentos reais] mensais.

§ 2º -	 Para fazer jus ao recebimento da 
gratificação para atendimento de despesas pessoais de 
alimentação, o servidor público municipal atingido por esta 
portaria deverá estar no efetivo exercício da atividade de 
transporte de alunos.

Art. 2º -	 A gratificação de que trata esta portaria 
não se incorporará ao vencimento, não integrará o cálculo 
de férias e da décima terceira remuneração e não sofrerá 
desconto de qualquer natureza.

Art. 3º -	 Os efeitos desta portaria ficam 
condicionados à concordância expressa do respectivo 
servidor público municipal.

Art. 4º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 13 de março de 2017

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 24 de março de 2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

PORTARIA Nº 3.660, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a designação de 
servidor público municipal para 
o exercício de função atividade 
no serviço público municipal que 
especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no art. 94, da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de 
outubro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Designar a servidora pública municipal 
Valdete Ivo dos Santos Rabelo, portadora do RG nº 
28.551.443-X, detentora do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, para o exercício da atividade de 
Coordenador da Brinquedoteca Escolar.

Art. 2º -	 Fica concedido à servidora pública 
municipal atingida por esta portaria, nos termos do 
art. 94, da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 
2011, a gratificação por atividade especial na ordem de 
70% (setenta por cento), calculada sobre o padrão de 
vencimento em sentido estrito.

§ Único -	 Para fazer jus ao recebimento da 
gratificação, a servidor pública municipal atingida por esta 
portaria deverá estar no efetivo exercício do desempenho 
da atividade.



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.dioe.com.br

 	 Sexta-feira, 24 de março de 2017			   Ano II | Edição nº 281			   Página 4 de 5

Art. 3º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 13 de março de 2017

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 24 de março de 2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.661, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação para o 
exercício do cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Desenvolvimento 
Agrícola e Pecuária.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º -	 Nomear o senhor Airton da Silva 
Gimenez, portador do RG nº 12.535.471, para o 
exercício do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Desenvolvimento Agrícola e Pecuária, devendo receber o 
subsídio constante da Referência IV, do Anexo 02, da Lei 
Municipal nº 2.175, de 19/01/2017.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade 
ao dia 13 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Valentim Gentil, 13 de março de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

	 CERTIDÃO

	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 
28 de outubro de 2015], na data de 24 de março de 2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.662, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a incorporação de 
função gratificada.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 12, §1º, da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro 
de 2011 e considerando requerimento do servidor público 
datado de 07 de março de 2017, bem como certidão de 
tempo de serviço expedida em 08 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Fica incorporada, aos vencimentos do 
servidor Elson Rodrigues Rabelo, RG nº 19.474.824, 
a fração de 1/5 [um quinto], calculado sobre o valor da 
última gratificação percebida de “Encarregado do Setor 
de Fiscalização – Departamento de Finanças”.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade 
ao dia 13 de março de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Valentim Gentil, 13 de março de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

	 CERTIDÃO

	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 
28/10/2015), na data de 24 de março de 2017.
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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